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ESTADC DE SERGIPE

MUNiCípIO DE SALGADO

LEI N.~' 656/2014

"INCLUEM-SE OS PARÁG AFOS
1° E 20 NA LEI NO 470/2005 E
~~~ OUTRAS PROVIDENCIAS."

(} PREFEYTO MUNICIPAL EM EXERCíCIO DE

SALGADO, ESTADO DE S£J?Gl"PE, no uso de suas atribuições

legais; qu lhe confere a legislação em vigor, faz saber a

todos os habitar,tes dast<: Município que a Câmara de

Vereadore aprDc'ou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - !:"'C!L:2õó1-Se os parágrafos 10 e 20 no

crtigc 10 d- Lei nO 470/2005 CC!T, a seguinte redação:

\'Art. l0 - ( ... )"

'i ~o - A administração Pública ~1unicipal a título de

adiantamen o de ç;ratificaç3c ;,2::alina, proporcionalmente ao mês

do aniversá 'o de servidor a ,2r7'L:neração ,ou proventos tendo como

base de cáic lO 2 rernuneraç2:) . -co :t:es que ocorrer o pagamento.

!3 2° - É facu:tario ao servidor optar, por escrito,

pelo recebi ento da gratificação que trata o !3 1° no mês de

aniversáric.

Art. 20 - Esta '..,,:i entoará em vigor na data de sua

publicação.
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Art.3° - Revoga~-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Salgado/SE, 23 de

dezembr de 2014.
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